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Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os 
Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, a 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, a fim de ampliar para as empresas a exigência de contratação de beneficiário 
reabilitado ou de pessoa com deficiência. 

Art. 2º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 93. A empresa com 50 (cinquenta) ou mais empregados 
está obrigada a preencher de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) 
dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com 
deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I – até 100 empregados.......................................1%; 

II – de 101 a 200..................................................2%; 

III – de 201 a 500..................................................3%; 

IV – de 501 a 1.000..............................................4%; 

V – (VETADO). 

VI – de 1.001 em diante. .....................................5%. 

.............................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a edição da Constituição Federal de 1988, temos observado 
uma crescente preocupação com o processo de inclusão da pessoa com deficiência 
nos mais variados aspectos de sua vida.  

Nesse contexto, a Constituição Federal prevê como competência da 
União, dos Estados e do Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e 
integração social das pessoas com deficiência (art. 24, inciso XIV), além de conter 
dispositivos específicos sobre o tema prevendo como dever do Estado, entre outros, 
a habilitação e reabilitação das pessoas nessa condição e a promoção de sua 
integração à vida comunitária (art. 203, IV), o atendimento educacional especializado 
dessas pessoas, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208, III) ou a 
criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
com deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem com deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 
eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação (art. 
227, § 1º, inciso II). 

Nessa linha de atuação, uma das preocupações que devemos ter 
com as pessoas com deficiência é a sua integração no mercado de trabalho. 

Importante medida adotada com o objetivo de incrementar o 
processo de inclusão produtiva das pessoas com deficiência foi a previsão de uma 
cota para contratação pelas empresas. É o que se encontra previsto na Lei nº 8.213, 
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de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências, segundo a qual, as empresas com cem ou mais 
empregados estão obrigadas a contratar um percentual variável de dois a cinco por 
cento de pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados, de acordo com o 
número de empregados de cada empresa. 

Embora seja inegável o avanço obtido com a aprovação dessa 
norma, entendemos que esteja na hora de avançarmos ainda mais nesse processo 
inclusivo. 

Esse o motivo pelo qual estamos propondo que o número de 
empregados que a empresa deva ter para atender à lei das cotas seja reduzido, 
passando dos atuais cem empregados para cinquenta. 

Acreditamos que essa medida é importante fator na diminuição da 
desigualdade sofrida pelas pessoas com deficiência, ao mesmo tempo em que 
contribui para uma maior conscientização das pequenas e médias empresas de seu 
papel nesse processo integrativo. 

Diante do exposto, estando certos quanto ao alcance social da 
medida ora apresentada, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares 
para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2019. 

Deputado MARRECA FILHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 
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DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 

tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e 

a dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 

contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 

fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência 

Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos 

empregados ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 

pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 

de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 

contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 

mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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